
Câmara Municipal de Santana do Itararé 
Praça Frei Mathias de Gênova, 10 - Fone (0**43) 526-1302 

Santana do Itararé - Paraná 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santana do Itararé - Estado do 

Paraná, abaixo assinado, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei propõe 

ao Plenário o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 002/2003-CAM 

Súmula: Altera o Anexo I do Quadro de Pessoal da Câmara 

Municipal e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PARANÁ, 

APROVOU E EU, JOSÉ MARIA ISAC, PRESIDENTE, PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

Artigo 10 - Fica alterado o Anexo I do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal 

de Santana do Itararé - Paraná em conformidade com o Anexo I que faz parte 

integrante desta resolução. 

Artigo 2° - Está Resolução entra em vigor a partir de sua publicação. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Plenário Municipal Prefeito Venerando Francelino da Silva de Santana do 

Itararé, 13 de janeiro de 2003. 

JOSE MARIA ISAC 

PRESIDENTE 
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